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Senhor Presidente,
ínclitos Vereadores,

Encaminhamos à consideração dessa augusta Câmara Municipal, através de Vossa
Excelência, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre o reordenamento administrativo do poder
Executivo do Município de potiretama.

A vertente proposição possui como objetivo reestruturar o Poder Executivo Municipal de
Potiretama, como forma de proporcionar uma maior agilidade nos processos internos, definindo
responsabilidades claras para as diversas Secretarias e órgãos e ainda, readequando as
remunerações para que se possa racionalizar os recursos destinados ao pagamento de pessoal no
âmbito do Poder Executivo.

Aproveito o ensejo para elevar protestos de estima e consideração a Vossa Senhoria e aos demais

Edis que brilhantemente atuam no Poder Legislativo deste Município. Aproveitamos para

requerer a apreciação da presente proposta em caráter de URGÊNclA, URGENTíSSIMA, por se

tratar de medida de grande importância para o Município de POTIRETAMA /CE.

Respeitosamente,

,ã,-
txs

PreÍeito MuniciPal

REG'd100ht

da CârrÉra
Muniei de Potirêlarirê

EXMO. SR. DR.

CLEVERTÂNDIO PEREIRA BEZERRA

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA

NESTA

L
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA

Projeto de Lei Ns. 026/2024

Êstabelece a estrutura administrativa
da PÍêfeitura Municipal de Potiretama
e dá outÍas pÍovidências.

O Prefeito Munícipal de Potiretama, Luan Dantas Felix, faz saber que a Câmara Municipal
de Potiretama aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1e - A Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal de Poti assa constituir-a

se dos seguintes órgãos:

| - Órgão de Assessoramento Direto

ll- Órgão de Execução lnstrumental

Entrada

Drscussã o-&SJ.{ tí&
XAprovado

Prestdente

Aprovado por UnanirnidaJe
(,\)sim ( )Nôc

a. Secretaria de Administração e Finanças;
b. Fundo de Previdência do Município

Voios Favorávêis

lll- Órgãos de Execução Programática Abstençoes

Em Sessâo
Secretaria de Educação;

Secretaria de 5aúde;
secretaria de Meio Ambiente;
Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Habitação;

Sêcretaria de Cultura, Turismo e Empreendedorismo;
Secretaria de lnf raestrutura;
Secretaria de Transportes;
Secretaria de Desenvolvimento Agrário;

Secretaria de Políticas para as Mulheres;
Secretaria de Esporte e Juventude.

§1.e - São criados os cargos de Secretários Municipais, titulares das

Secretarias descritas neste artigo, bem como a controladoria e Ouvidoria

Geral e a Diretoria do Fundo de Previdência do Município e terão status de

agente político.

§2.e - Os Sêcretários Municipais, o Controlador e Ouvidor Geral e o Diretor do

Fundo de Previdência do Município serão os ordenadores de despesas das

respectivas pastas.

§3.s - Os ordenadores de despesas são responsáveis pela apresentação das

Prestações de Contas de Gestão junto ao Tribunal de Contas do Estado do

Ceará.
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a. Secretaria do Gabinete do Prefeito:
b. Controladoria e Ouvidoria Geral;

l-l Reptta<io

Votos Conkários-:_

Realizado
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Art. 2e - As atÍibuições dos ó.gãos são as seguintes:

| - Órgãos de Assessoramento Direto

a - Secretaria do Gabinete do Prefeito: A Secretãria do Gabinete do prefêito é o
órgão incumbido de assistir o Prêfeito Municipal, nas funçôes político-
adm inistrativas, além de:

i. Registrar ê controlar as audiências do Chefe do poder Executivo;
ii. Desempenhar as atividades de relaçõês públicas, imprensa,

comunicação social e divulgação;
iii. Coordenar a articulação política junto ao Poder Legislativo;
iv. Coordenar agenda do Prefeitô Municipal;
v. lntegrar as políticas pública-s a cargo dos demais Secretários do

li4uni:ípio;
vi. Encaminhar projetos de Lei ao Poder Legislativo;
vii. Providenciar a sanção, promulgação e publicação de Leis e

demais atos normativos;
viii. Controlaredistribuircorrespôndências;
ix. Coordenar o processo de definição de diretrizes estratégicas nas

áreas econômica, social, de infraestrutura, de meio ambiente,
bem como de planejamento territorial para a formulação das
políticas públicas;

x. Assistência direta parã os contatos com os demãis órgãos do
Município;

xi. Coordenar os contâtos do Chefe do Poder Executivo com os
munícipes, entidades, associações de classe e autoridades de
modo geral;

xii. Atender e fazer encaminhar os interessâdos aos órgãos
competentes do Poder Executivo;

xiii. Estabelecer e executar as políticas de comunicaçãô social e
institucional do Município de Potlretama, por intermédio da

Assessoria de Com unicação;
xiv. Assessoria Geral e Suporte Logístico ao Chefe do Poder

ExÊcutivo.

b - Controladcria e Ouvidoria Geral: A Controladoria Geral do Município é o órgão

incumbido de realizar as atividades de monitoramento e controle interno do

Município, bem como as atribuições de Ouvidoria Geral, além das que se seguem:

i. Zelar pela observância dos princípios da Administração Pública;

ii. Coordenar as atividades relacionadas com o Sistema de

Controle lnterno da Administração Municipal;
iii. Estabelecer controles ê promover o âcompanhamento

necessário êo cumprimento das normas legais que regem a

Administração Pública;
iv. Exercer a orientação técnicã e normativa visando normatizar os

expedientes a serem observados pelos órgãos da administração
municipal;

v. Assessorar, em sua área de competência, os órgãos e entidades

no desempenho de suas funções, por meio de treinamentos,
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x

VIII.

tx.

xl.

xt,,

x t.

xlv

xvt.

!iv it

capacitações, bem como orientãções ê
expedição de âtos normativos concernentes ao sistêma de
controle interno;
Acompanhar, em conjunto com outros órgãos competentes da
Administração, a execução contábil, financeira, orçamentária,
patrimonial e operacional do Município com vistas a contribuir
para o incremento dos níveis de eficiência da gestão;
Fiscallzar os contratos, convênios e outros instrumentos
congêneres de receita ê despesa celebrados pelos órgãos da
Administraçã0 Municipal;
Avaliar o cumprimênto das condições e limites impostos pela Lei
Complementar ne 101, de 04 de j.naio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF);

Acompanhar as informações constantes nos instrumentos de
transparência da gestão fiscal, nos termos da Lei Complementar
ne 101, de 04 de lnaio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal -
LRF);

Fiscalizar e orientar os procedimentos e rotinas relativas aos
bens permanentes, almoxarifado, obras públicas e reformas,
pessoal, operações de crédito, suprimento de fundos, doações,
subvenções, auxílios e contribuições;
Acompanhar, controlar e promover melhorias quanto à
qualidade das inÍormações constantes do Portal da
Transparência da Prefeitura Municipal de Potiretama;
Garantir a trânsparência dâs informações públicas municipais,
dando cumprimento ao disposto na Lei Federal ne L2.527, de 18
de novembro de 201L, (Lei de Acesso a lnformações Públicas);
Realizar auditoria preventiva interna e de controle nos
processos administrativos dos diversos órgãos da ãdministração
munícipal, bem como nos sistemas contábil, financeiro,
orçamentário, patrimonial, de pessoal, de arrecadação e nos
demais sistemas administrativos e operacionais, atuando
prioritariamente de forma prêventiva com foco no desempenho
dã gestão;

Alertar, formâlmente, ao Chefe do Poder Executivo Municipal
quando da identificação, após apuração e constatação de
indícios de atos ou fatos ilegais, ilegítimos ou antieconômicos
que resultem em prejuízo ao erário, praticados por agentes
públicos, ou, ainda, quando não forem prestadas as contas, bem

como quando ocorrer desfalque, desvio de dinheiro, bens ou

valores públicos, para que sejam tomadas as providências
cabíveis;
Promover açôes que visem coibir â prática dê irregularidades e

ilicitudes no âmbito do poder executivo municipal;
Dar o devido andamento às representações ou denúnciãs

fundamentadas que recêber relativas à lesão ou ãmeaça ao
patrimônio público;
Prestar assessoramento ao Prefeito nas matérias de sua

competência;
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x!, 1. Coordenlr ês ãiivida.les do sAC - Serviço de A,tenciimento ac
CirJadãc, inciusive o receblmento e encaminhamento Cos
pedidos rle informação protocolados neste serviço;
Propor a aCoção de medidas para a correção e a prevenção de
falhas e omissões dos responsáveis pela inadequada prestêção
do sen:rço pú nlico;
Reãlizar c5 serviçcs de ou,ridcria n,f, l\,1Llnicípiô, bem comc
diÍunciir arrpiamente os d!reitos inCividuais e de cidadania.

xrx

il Oí93c.. c{r Éxeci:ç3o lnJii.u|iiental

ê - Secretâr'ia itje Adiiinistração e Finanças: órgão incunrbido de exercer as
atividades ligadas à Admlnistrâção Gerâl e Financeira do poder Executivo e
êxecutar a política adminlstretiva e também responsável pela função de
planejanrento administrativo, financeiro e orçamentário do município,
especialmente, no que diz respeito a:

i, Recrulômênto, seleção, regime jurídico, controle Íuncional e
íinanceirÕ e demais atividades de pessoal;

ii, Treinamento, qualificação e capacitação de pessoal;
iii. Padronizúçãc, aquisição, guarda, distribuiÇão e controle de

estoque Ce tcdo material, mór.,eis e imóveis do Pcder Executivo;
iv. Desemlrenhar a pclítica Ce irforméticê no ámbito do Pcder

axgcuiivô;
v. iviân:€r c oíganizar o arqrjivo municipal;
v;. Zeiatiorra de úquiparne:rtos, vigilância e instalaÇões;
vii. Elaborar, promovei', aconrpanhar e avaliar a gestão e execuçeo

dos instrumentos de planejamento do Governo Municipal
(Plano PlLrrierual, Lei de Direti'izes ôrçarnêntáriês, Lei

Orçamentária Anual, Plancs Estratégiaos e Operacicnais);
viii. Acompanhar os planos de ação e ê execuÇão crçamentária em

rr Ívci de p;c:gramas grve.n:l iÍ e ri'rê is,

ix. Execuiãr ;is ativldaCes relâtivas a lançamentos de tiibutc: c
arrecaCações de rendas mrnicipais e fiscalização cle

cclitril,:iiixis: j

x. GuarCa c i^í'royime ntêç3o ce valores;
xi. Cen[ralizar cs s€.viço5 Ce Íescuraria no Srnbito do Pocier

Executiro, a naiisa r e I il-rei-a r pã ga rnentos;
xii. Processaftrento cia receita e despesa pública nrunicipal;
xiii. Contabilização orçamentária, finênceira e patrimonial;
xiv. Esci"ilúraçãc contábil do Poder Executivo Municipal;
nv. AssÉssor3,'nento geral em assuntos econômico-financeiros;
xíi. Ccntroiar os ;ecebirnentos, a utilização dos recursos e a

prestação cie contas cios recursos transfêricios ao Nlunicípio
através de Convê!rios, Contratos de Repasses e cutros
instri.;r'na,t'rc5 r cn3ôn.'l r;

rvii. Através da Comissão de Ccntretaçãc, elêborêr todos $s
procedimentos de aquisição de bens, serviços, obras e s€rvlços
de engenharia do Poder Executivo, pa:'a hornologação pelos

S€crêtárics des íespêctivâs pastas;
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xvtii

x rx.

A respon;abilidade pelas pesquisas íje preços e coritroie das
aquisições ern função das contrataçõe§;
Elaborar processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, por
rnc,o da Co'nissáo dc Conrrêtàçâoj
Elaborar contratos e aditivos contratuais;
Centralização clos procedimentos de aquisição de bens e
serviços do Poder Executivo l\lunicipal, âtravés da Comissãr.r de
ritnpi;:r.

xx.

xxi.

ts . Iiindú de Fi't,vidêrrcia dú ÍUu icípio: Ór-gão irrcumbido de gerenciar o processo de extinçâo do
Íiegime próp!"io de Pr-evidência do Servidor. corn as funções específicas dadas pela Lei Municipal
a.j ! 2421201-c, de 31da de:errb.rD riÉ 2019.

lli - Órgacs *r Liecuçic Prcgrarrrálica

i.r - 5.:.iet.:ir-i3 de iducrção: Órgão incumbicio cie executâr as políticas educâcion3i5
nas á;"eas.jê atcnCimênto irricritário do Município, nos teÍmos da Cansiituíção
Feiei'al e Lei cje Diretrizes e ílases da Educação Nacional, cabendo-lhe:

i. Â execução, 5upervisão e contÍóle ia :ção do Município na área
ealuatciú!rãi, com ênfase na EducaÇãc lnfantil e Ensino
FuirCe nrentJ i;

ii, A gcstãc, c controle e a iiscalizêção do funcionanrentc di::

estábÊlÊcifientos do ensino básico, púbiicos e pariiculaíes, nos
ter 'rÕs {ja l.5isiáçãc \11Éent€;

!ii. ü apcio e ãiiicLriãião com gcvernos FÉaieral e istadu;i cÍn
rilatéiiá Ce pciític; e de legislação educacional;

i,-r. C êstuic, a pÊsquisâ e a avaliação permãnente dÉ rêcuísos
financeircs para o cusieio e in'Jestimentc cic slstema e dos

íifL'., i ,_: i t'Li'LJ!:u,: :i. .

v. 4 speração c rnrnutÊ cão Câ âquip:jú1ên:o5 ecucaclonêi5 dê

r r:iie i:ri'rbl;ca rruriililal;
yi ;i int,jgreÇiü cê: inicia'.;va5 Ce c:iálcr ci'g:ni:r:ciorer e

adi'i!iflisii'ativi], rra ái'ea ila educação coi-n c: diver:,cs sislerírãs
de aCmriii:ti"ação rr':unicipal, baseada n: pesquis;, no
planejamêntc e na identificação permanente das características

e qualiticação clo magistério e .ia população estudantil,
garantincjD uma atlração cúrretiva compaiível com os problemas

.oÍheclcô5i
r-;ii. Pianej::r', r:oorderlai, execútar, controlar e avaliar e políticê

edi:cacicnal, nc ârnbiio cio rnu:.ricípio;

viii. Pi:nejar e ex€cutar o caiendário educacional aio Município,

a rticu lã i]do-se côm outl'os ór'gãos nrunicipais, demais níveis dê

gôverno, sntiCades da ii-riciativa privâda e con'runidade;

i1. Prcmoção de prcjetos esportivos desenvolvidÕs no âmbito das

e:coias siti;adas nc iVunicípio, em pi:receria ccill a Sec!'etariê de

Espariar e i u\i'i ntllCe;
x. Geslão des n:rlíiicas eúüca.ianeis do N4usicío1c.
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b - SecretarÍa de Saúde: É o órgão incumbido de
propugnar pelo desenvolvimento e manutenção da atenção básica e
especia lizada, especialrnente, quanto a:

i. Organizar e executar as políticas do Sistema único de Saúde,
incumbidas ao Município, conforme plano Municipal de Saúde e
nor rn::. do SU S;

i!. Desenvolvimento das ações de promoçãc, proteção e
recuperação da saúCe da população com a realização integrada
de atividacies a,qsistenciáis e preventivas;

iii. A vigilância epidemiológica, sanitária e nutricionai;
iv. Prestação de serviços méciicos, odontológicos e ambulatoriaís

de urgê ncia;
v. PromoÇão de campanhas de esclarecimento e de educação

s:nithi'ia;
vi. lmpiantaçâo e a fiscalização das posturas rnunicipais reiativas a

higieire e à saúde pública;
vil. integrar-ie ao órgão específicô na formulação da política de

ili'oteçãc) a m i;ierita i;
Liii. Articularse com outros órgãos municipais e demais níveis de

gouernc, entida,jes pi.ivadas e sociedade civil no
ciÉsenvüivin'lentú de suds atividades;

!x. Éi;;barar, ex€cútar e coo;denar Frogra;-nas de medicila
preventivã e curativã;

x. Eiâbúrer e executar programas de saúde em nível de atenção
primária, da lorrna determinada nas noi'mas operacionais de
,rirr,i,- iú.]li?iÇJo cia s,ú.-:e;

xi. OrgafiizJr e manter seruiço.te etendin.tento esilecializado nil
ilo:i'ir;l1i1t"'tt"

rri. Liereiiciar as ;,1Ções .ias i\gdr.)tes Conrunitáiias de S::úcie;

riii. Âter-r,ler ;la.ie[tes r:ncarrinirailos pot cutras ,:nidades;
;1iv. ÍiÉier'Ê,riciar p:cientes Ílara ouatas localidlCes;
y.v. MantêI âtualizado os cêCastios nos diver"sos s;stemas de

ÍÍioni'aúr;nien'io d; Saúd:;
;rvl. ile;liz;:i- a ;:s:islêneia f;íin;cêutica;
,ivii. íj:stão clas pclíli:zs:'lruri:cipais de 5eúie.

c - Secrêtai-ia Ce Meío-Àmbiente: Órgão incumbido Ce promover os ãspectús

',,oltaCos âü desenvolvimento e conservação ambientai, cabendo-lhe:
i. aooíd€nãr e executar as ati'Jidâdês de gestão da política de

meio ambiente no Nlunícípic, 3brêngendo controle e

fiscalização ambiental, êstudos e projetos, educação ambiental
e desen\.clvime r]to ambientai e urb:no;

ii. côüriênar as arividacies de planeianlento e implementação .ias
políticãs d€ preservação de recursos naturãis e de áreas verdes

e de controle ambiental, em colaborêçãô com os demais órgãos

Ca P rcfeiru ia;
rii. CôcJ"dcrar a::;ividadcs de conlrolc ambienlal, geiêncian'Jo.

li.enciaÍÍe|ito ambientiii, a flscaii:açêo e a avaliação dos

eÊiirreanciiínÊnios dc iil'1pactú;
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Coordenar ê mot.titorar a implementação de planos, progrãmas
e ações decorrentes das políticas ambientais e urbanas;
lmplementar a elaboração de planos, prôgramas, pesqúisas,
projetos e atividades para implementação da política ambiental
e rje elesenvolvirnento urbanístico;
Eiaborar, coordenar, execdtàr e monitorar estudos e projetos de
desenvolvimento a m bientai;
Nornratizar, monitorãi. e avalíar a qualidade ambiental do
Município;
Coordenar a articulação de programas e ações de órÉãos
ãínbientais de rnunicípios vizinhos e de outras esferas rje
govei no coÍr! r:s dc l,lunicípio;
Gestão das políticas de meic-ambiente e consenracionismo do
[,'iunicípio.

vill

ix

c Seirsta.ia ie Àssistência Social, Trabalho e Habitação: órgão incumbir:lo de
proflugnai' pelo trabaiho e desenvolvimento soclal do Município, cabendo-ihe
especiaimênte:

i. Organizar e executa!- as políticas do Sistema Untco de
Assi5têr-rilâ -§ocial, incumbicias ao tu1unicípiô;

ir. Planejar', executar, supei.visicnar e acompanhar as ativiciades de
caráter assistenciai ao carente, sôbretudo no que diz respêito ao
menor, à rnulher, ao icioso, ao deficientê físicô ou mental, ou a

pesscas em estadc de tenrporária vuinerabiiidaCe social;
iri. Pianejai", cocrdenai'e acompanhar os programas concern€ntes a

habitação pcpr.;iã r';

iv. Coorclenar e exêcuiar campanhas i'eferentes à emergência e de
caiarr':idaCe púbiica, em ccl:boração acnl ôutros óígãos ca
nin:i n istr;ção t'4 u nici 

"'',4 
i, Fecierai e !staduai;

t. Ápoiãl' 3 estiüturaçãc de asscci:çõcs ci)mun;LÉirfs qüe vis,:nr
isrt::iiacl a p;f'araiírrcãü d: cc;r':uniseile il(: [][r.iIc!so üJ
deglnvoir;ri-:;tn1c i; r t.: t-r i; ip; l;

rri. {llr'len:i- .-- e}:eari.:r' ilr!-.grarÍus d: ger:ção d;: e*ipiegc::
rit I: ai e;

'.rli. Cigarri:ar e crp:rcitiii i,: trtSo de cbra iccal de rc,;irio coiir ;
\oc:ç;ír L:o ir 1ur lcip,u;

vili. Fonleliiaí o cinpreendedr:risnro iocal em qualquer 3tiviaiâCe

iega l;

ita. Con';eniai'aom outros órgãos estaduai: e federais para oferecer
s6rrriições de cnaçãc cie arn;:rego e renda;

x. Â gestão, c cct':troie e a fisc;lizaçãr-. dos programas de

trân5iÊriin.ia de renda;
xi. Planeja;, ccordenar e .jxecutãr a política de iesenvôlvin-ieniú

dÕ5 íjireiios dl cidadania;
:rii. Plenejar e eyecutar ações de desenvoivimento da cidaCania;
)i;i;. ÁrticulJr-se com os demais níveis de governo e entidades da

iniciativa privada para o Íomentc Cas ações de desenvoivimento
da.ii.ldai.)ia:

Ruá: Expediiô Leiie da Siiva, 3.1 - Ceniro
f nr;,:i!: úinppôtiiciar'râ@hotmail.com - FonelFâx: (8E) 3435-1289
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e - Secretaria de Cultura, Turismo e Empreêndedorismo: órgão incumbido de
executar a política voltâda para a área cultural, fomento ao desenvolvimento do
turismo, empreendedorismo e de desenvolvimento econômico, cabendo-lhe:

i. A execução, supervisão e controle da ação do Município relativa
à Cultura;

ii. O apoio e articulação com governos Federal e Estadual em
matéria de política e de legislação cultural;

iii. O estudo, a pesquisa e a avaliação permanente de recursos
financeiros para o custêio e investimento do sistema e dos
processo5 culturais;

iv. A gestão, o controie e a fiscalização do funcionamento de
equipamentos culturais existentês no município;

v. Planejar, coordenar e executar a política cultural no âmbito do
município;

vi. Planejãr ê executar o calendário cultural do município;
vii. Articular-se cr:m os demais níveis de governo e eôtidadês da

iniciativa privada para o fomento das ações de desenvolvimento
da cultura;

viii. Administrar e promover bibliotecas municipais e outros serviços
comunitáÍios especÍiicos;

ix. Promover ações de incentivo à produção e pesquisa em artes,

cultura e patrimônio histórico;
x. Fomento ao turismo no âmbito do Município;
xi. Articular-se com entes de outras esferas governamentais para a

geração de emprego e renda na área de turismo;
xii. Promover campanhas de promoção e difusão de atividades

artísticas, culturais e turísticas do município;
xiii. Coordenar a elaboração cle estudos, pesquisas e a base de

informações gerenciais e socioeconômicas para o planejamento

do Município, bem como organizar e stuelizar o sistema de

informações sobre projetos desenvolvidos no Município;

xiv. Coordenar, em articulação com os demais órgãos municipãis, o
processo de viabilização de fontes alternativas de recursos e de

coopêração para financiar o desenvolvimento municipal;

xv. Promover, organizar, fomentar, formular diretrizes e estratégias

operacionais para definição de prioridades dê política de

desenvolvimento econômico dô Município, empenhando-se no

apoio às indústrias, ao comércio, à área de prestação de serviços

já instaiados e às que queiram se instalar no lJunicípio;

xvi. Definir, aprovar e acompanhar projetos de investimentos no

setor .ja indústria, comércio, turismo e agronegócios

em Presariais;
x\/ii. Desen,volver e fortalecer as relações institucionais

soc ioecc n ô m ica s;

Rua: Expeciito Leite da Siiva, 33 - Centro
Ernail:pmppotiretamâ@hotn'lail.com - Fone/Fax: (88) 3435-1289
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Gestão das políticas de Assistência Social, Trabalho e Habitação
do Município.
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XIX

xx

xxl

Fomentar e incentivar os empreendimentos da Economia
Popular Solidária e o desenvolvimento das cadeias produtivas
locais, impulsionando o desenvolvimento local;
Atuar êm políticas públicas governamentais em conjunto com
outras Secretarias e/ou órgãos Municipais, desenvolvendo
programas de capacitação de recursos humanos, com vistas a

fortalecer e qualificar a geração de emprego e renda;
Articular-se com a Sociedade Civil para realização de ações que
possibilitem o desenvolvimento econômico do Município
observando os princípios do desenvolvimento sustentável;
Apoiar a micro e pequena empresa local, desenvolver modelo
de gestão e governança participativa, fortalecendo e

estimulando os conselhos municipais;
Fomentar e estimular as políticas de desenvolvimento regional;
Avaliar e monitorar a polÍtica de incentivos fiscais, íinanceiros e
tributários do Município;
Exercer outras atividades afins e necessárias ao cumprimento de
suas finalidades de planejamento e desenvolvimento
econômico.

XXII,

xxiii.

xxtv.

f - Secretaria de lnfraestrutura: Orgão incumbido de executar as atividades de

obras e lnfraêstrutura e transportes no âmbito municipal e ainda:
i. Elabora r projetos;
ii. Construir e conservar as obras públicas municipais;
iii. Proceder às licenças e a fiscalização das obras particulâres;
iv- Proceder à abertura de novas artérias e pavimentação de ruas e

logradouros públicos;

v. Promover a construção, conservação e manutenção de estradas e

caminhos integrantes do Sistema Viário do MunicÍpio;
vi. Acompanhar a observância das normas de urbanização e postura

de interesse do Município;
vii. Manter, em conjunto com a Companhia de Água e Esgoto do

Ceará, as ações de abastecimento e sanêamento do Município;

viii. Zelãi' pela ad€quada arbcrização de ruas, avenidas, praças,

parques e jardins;

ix. Programar e executar a limpeza públiea:

x. Promover a êdministração dos serviços públicos de iluminação
pública, rodoviária, rnercados, feiras, cemitérios e mêtadouros.

g - socíetãria de Transportes: Órgão incumbldo de executar as atividadet dÉ

tÍansportes no âmll;to municipal e aindê:

i. Gerenciar a frota do Município, em conjunto com as Ôutras

Secrútarias;
ii, Zela;' pela ccnservação dos veículos e máquinas pesarias a

disposição do MLlnicíPio;

iii. Gerenciar crs serviços mecânicos da frota;
iv. Elaborar e controlar o mapa de utilização dos veículos;

v. Elaborar e controlar a utilização adequada dos veículos que

cornpõem a írota municiPal.

Rua: Expedito Lelte da Siivâ, 33 - Cenko
Email:pmppotiretama@hotmail.com - Fone/Fax: (88) 3435-1289
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h - Secretaria de Desenvolvimento Agrário: órgão incumbido de executar a
política dê desenvolvimento agropecuário no âmbito do Município, cabendo lhe:

i. Planejar e coordenar as ações do Governo na área agrícoÍa,
incluindo o acompanhamento setorial dos programas Especiais e
atividades de irrigâção e de piscicultura;

íi. Promover o desenvolvimento das atividades agropecuárias dentro
dos princípios de modernização dos métodos de produção,
pesquisa e experimentêção, difundindo as atividades técnicas de
agricultura e pecuária;

iii. Exercer vigilância, defesa sanitária e inspeção de produtos de
origem ariimal e vegetê1, em parceria com a Secretaria Municipal
de Saúde;

iv. lncentivâr a adoção de práticas de utilização racional dos recursos
hídricos do IV'iunicípio;

v. Fcrtalecer e estimular cs mecanismos de comercialização de
insumos e produtos âgropecuários e de pesca;

vi. Proceder aos estudos necessários à reorganízação da estrutura
furrdiériã, visando a melhor!a da vida rural;

vii. Apoiar os planos governamentãis relativos à reforma agrária, de
müdo â contr:buiÍ para fixação do homem nc meio rural e

eiirnÍnação de catflitos Ce terra;

i) Secretaria de Políticas para a Mulher: Compete à Secretaria de Políticas para a

Mulher:
i. lmplementação e operacionãiízação das políticas para as mulheres no

âmbito do füunicípio, em consonância com os programas federais e

estaduais que aboidam o assunto;
ii. Articular-se com as demais Secretariãs para a consecução de suas

funçôes;
iii. Articular-sê com órgãos federais e estaduêis para a implementação

das suas ações no âmbito do Município;
iv. Promover campanhas de promoção e difusão de atividades relativas à

valorização da mulher e acessibilidade do município;
v. Gestão das políticas de enfrentamento à Violência contra a Mulher;
vi. Gestão das políticas de geração de emprego e renda e valorização

profiss;onal da nrulher"

*;rr',i
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j) Secretaria dê Esporte e Juventude: Compete à Sêcretaria dê Esporte e

Juventude:
i. A gestão, o controle e a íiscalizaÇão do íuncionãmento de

equiparaentes esportivos existêntes no município;
ii. Planejar, ccordenar e executãr a polÍtica desportiva no ârnbito

io municíPio;
iii. Planejar e executar o câÍendário desportivo do município;

!v. Articular-se com os demais níveis de governo e entidades da

iniciâtiva privâda para o fomento das ações de.iesenvÕlvinlento
do despol'tc;

v. Execução de políticas públicas voltadas para a juventude, nos

iermcs do Estâtuto da Juventude;

Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Centro
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Execução, supervisão e controle das ações relativas as

atividades esportivas realizadas no âmbito municipal,
promovendo o engajamento dos diversos segmêntos da
sociedade, em particular, os grupos de jovens;
Realizar parcerias com entes públicos e particulares com o
desenvolvimento dos esportes no município;
O estudo, a pesquisa e avaliação permanente dos recursos
financeiros para o custeio e investimento do sistema esportivo
municipal.

v t

CapíÉulo lll

Dos Agentes Políticos e Cargos Comissionaelos

Art,4! Constituem atribuições básicas dos Secretários do Município e dos Tituiãres de

Órgãos da Estrutura Básica, além das previstas na Lei Orgânica do Município de Potiretama;

Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Centro

Ernâil:pmppotiretama@hotmail.cÔm - Fonê/Fax: (88) 3435-1289
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I - Promover â administraçãô gêral da sêcretaria, em estreitâ observância às disposiçôes

normativas da Administração Pública Municipal;
ll - Exercer a representação política e institucional da Pasta, promovendo contatos e

relações com Autorídãdes e Organizações de diferentes níveis gcvernamentais;

ll! - assessorar o Preíeito e colaborar com outros Secretários êm assuntos de

competência da Secretaria de que é titular;
tV - Despachãr com o Prefeito do it4unicípio;

V - Perticipar das reuniões do Secretariado como Órgão Colegiado Superior quando

convocado;
Vl - Delegar através de Portaria atribuições aos seus subordinados da hierarquia

estrutural da Pasta;

Vll - Atender às solicitações e convocaçôes da câmara Municipal;

Vlll - Apreciar, em grau de recurso hierárquico, qualquer decisão no âmbito da

secretaria, ouvindo sempre a autoridade cuja decisão ensejou o recurso, respeitando os limites

legais;

lX - Decidir, em despacho motivado e conclusivo, sobre assuntos de sua competência;

X - Encaminhar pedido de compras e instalação de processo licitatório;

xl-Aprovaraprogramaçãoaserexecutadapelasecretaria,apropostaorçamentária
anuai e as alterações e ajustamentos que se fizerem necessários;

xll - Referendãr Leis, Decretos e Atos Normativos, contratos ou convênios em que a

Secretariê seja parte, ou firmá-los quando tiver competência delegadai

Xlll * Atender prontamente as requisiçôes e pedidos de inÍormação dos Poderes

iuriiciário e Legislativo, ou para fins de lnquerito Administrativo;

XIV_ExpedirPortaíiâseAtosNormativossobreaorganizaçãoadministrativaintêrnada
Pasta não limitada ou restrita Lror atos noímativos superiores, e sobre a aplicação de Leis'

DecTetos ou Regulãmentos de interesse da Secretaria;

xV-DesempenharoutrastârêfasquelheforemdeterminadaspeloPrefeitodoMunicípio
nos limites de sua competência constitucional e legal;

XVI - Elaborar e encaminhar a Prestação de Contas de Gestão ao Tribunal de Contas do

Estado do Cea!'á.
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Farágrafo único -. os cargos descritos no caput deste artigo serão providos em comissão
e classificados em níveis correspondentes a l.iierarquia da estrutura organizacional, com base na
complexidade e responsabÍlidade das respectivas atribuições regulamentadas por Decreto.

Art. 6e A jornada de trabarho dos ocupantes de cargos de provimento em comissão (DAS)
é de 40 horas semanais.

Art.7e o provimento dos cargos criados no art. 5s. da presente Lei serão implementados
de acordo com as conveniências administrativas de acordo com a d iscricio na rieda de do Chefe do
Poder Executivo Municipal.

Capítulo lV

Eisposições Éinais

Art, 8e Deverá o Chefe do Poder Executivo Municipal, estabelecer através de Decreto, o
organograma de cãda Secretaria, bem como a descrição das funções de cada cargo de
provimento en1 comissão ora criadô-

Art.9e Ficâ ãutorizãdo o Chefe do Poder Executivo a abrir Crédito Adicionêi Especial até o
limite da despesa Íixada, constante na Lei Orçamentária Anual pâra o exercício de 2025, cuja
fonte de recurso pôderá oco;'rer por quaisquer umâs das fontes admitidas peio art.43, parágrafo
1e. da Lei i\e. 4.370/1964, com vistas a operacionalização da presente reestruturação
administrãtiva.

Parágrafo Primeiro. Flca autorizado o Chefe do Poder Executivo, a suplementar as

dotações criadas pelo Crédito Adicional Especial constante no caput deste artigo, utilizando as

seguintes fontes de recurso:

l- Utilizando-se a fonte de recurso prevista no inciso I do § 1" ê § 2s do Art. 43 da Lei no

4.320, de 17 de março de 1964, denominada supêrávit financeiro, cujo limite será a diferença

entre o ativo e o passivo financeiro apurado no Balãi]ço Patrimonial Çonsolidado no exercício de

2024;

ll - Utilizancio-se a fonte de recurso excesso cie arrecadação representado pelo total
positivo das diferenças acumuladas, mês a mês, enire A arrecadação prevista e a efetivamente

reatizada até o encêrramento do mês anterior à abertura do crédito adicional suplementar,

conforme inciso ll tjo § 1'e § 3e e 4e, do Art.43 da l-ei no 4.320, de 17 de março de 1964 e do art'

Be pãrágrafo único, da Lei Complementar ns. 101/2000;

lll * Utilizando-se como fonLe cle recursos compênsêtórios a anulação total ou parciei dú

dotações constãntes na Lei Orçamentária para o exercício Íinancêiro de 2025, referidas no inciso

lll, do § 1', do Art. 43 da Lei Fêderal n' 432a, de 17 de março de 1964, até o limite das despesas

fixadas pela Lei OÍÇamentáriã para c Exercício de 2025;

Rua: Expêciito Leite da Silva, 33 - Centro
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Art.5§ Ficarn criados os cargos de provimento em comrssão do poder Executivo do
Município de Potiretama (DAs), com remunerações correspondentês quantificados no anexo Ie
ll, partê integ!'ante desta Lei.
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lV - Utilizando-se como fonte de recursos provenientes de Operações de Crédito lnternas
e Externas, em conformidade com o previsto no inciso lV, do § 1s, art.43, dâ Lei Ne 4.320, de 17
de março de L964, até o limite dos respectivos contratos, respeitadas as condlções estâbelecidas
nas Resoluções Ns. 40 e 43 dc Senado Federal.

Parágrafo segundo. O Crédito Adicional Especial, objeto da presente lei, bem como suas
possÍveis suplementações, são destinados exclusivamente a propiciar condições orçamentárias de
operacionalização das Unidades Gestoras criadas e reordenadas pela presente lei, tratando-se,
pôrtanto, de mãtéria afim e conexa, nos têrmos do art. 7s. llda Lei Complementar No. 95/!998.

Art. 11 Esta Lei êntra em vigor em ls de janeiro de 2025, revogando-se as disposiçôes em
contrário, em especial a Lêi Municipal Ne 251-l2OZl, de 1p de fevereiro de 2O2!.

Paço da Prefeitura Munlcipal de Potiretama, Estado do Ceará, aos vinte e seis dias do més
de novembro do ano de dois mil e vlntê e quatro.

Pref€ito Mu:rieipal dE Pct;rêtama

Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Centro
Email:pmppotiretamâ@hotmail.com - Fone/Fax: (88) 3435-1289
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ANEXO I à Lei Municipal No.- de 26 de
novÊmbro de 2024,

i]ISCRIMINAÇÃO, LOI-AÇÂO E QUAN IITÂTIVOS DE CARGOS COMISSIONADOS

ASSESSOR EXECUTIVO

icapne
L

JGAPRE SECRETARIO EXECUÍIVO DO PREFEITO

SUPERViSOí] DE OUVIDORIA E TRANSPARENCIA

GERENTE DE TURISMO

G ER E NIÍE DE EilIPREENDEDORISr,,ÍO

DAS 2--l

SEAF I

S EAFI

SEAFI

DAS 1

LOTÀçÃO CARGO. QUANÍ VALOR

GAPRE SECRETARIO DO GABINETE DO PREFEITO 1 AGP (*)
GAPRE A5SE55OR DE RELAÇOES pOL|TICAS E tI{ST|TUCIONA|S AGP (.)
GAPRE DAS 1

GAPRE ASSESSOR ESPECIAL 2 DAS 2

Z DAS 2

2

1, DAS 3

CONTROLÂDORlÁ GÉRAL DO MUNICíPIO

LOTÂ o CARGO QUANT VALOR

CONGER 1 AGP (*)

COÍ\,IGER 1

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E TINANÇAS

LOTAÇÃO CÀRGo QUANT VALOR

SEAFI SECRETARIO DE ADMINISTRAÇAO E FiNANÇAS I AGP (*)

SEAFI ! DAs 1

D,{5 15EA.F I COORDENADOR DÊ RECURSOS HUMANOS 1

SEATI COORDENADOR DE TRIBUTOS
-j_

GERENTE DE ALMOXARIFADO 1 DAS 3

GEREN'iE DE PATRIMONIO 1 DAS 3

GERETITü DO NÚCIEO DE FISCALIZAÇÂO E ARRECADAÇÃO 1 DAS 3

GERENTE DE COMPRAS

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

MEMBRO I]A EQUIPE DE APOIO A CONTRATAÇÃO

I DAs 3

SEAFI 7

DAS 3sEAFI

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO e rtruauçns 3 DAs 4

RA,ARIA ULT DEDNRITU EU Mo EMSE
qUANT VALORLOTÂÇÃO
1SECRETARIO DE CULTURA, TURISMO E EMPREENDEDORISMOSECULT

DAS 11COORDENADOR DE CULI'URA, TURISN4O E EM PREEN DEDO RISMOSEC U LT

DAS 3GERENTE DE CU LÍU RAS ECU L'I
1

SECULT
DAS 3-),

S ECU LT

DAS 3

Ruâ: Éxpedito Leiie cia Silva, 33 r Centro
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SECRETARIA DO GABINETE DO PIiEFEITO

ASSESSO R ]URÍDICO 5

GAPRE

ASSESSOR GOVERNAM ENTAT

CCNTROLADOR GERAL DO MUNICIPIO

DAS 4

COORDENADOR GERAL DE ADMINSTRAçÃO

DAS 1

SEAFI

AGP (*i

1
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SECRETARIA DE TRANSPORTE

SETRAN

CRETARIA DÊ MEIO:AMBIEN

DIJC

DUC

COORDENADOR PEDAGOGICO DE ESCOLA N ivEL I (Actfi/A DE 250

ÂtuNosi
SEDUC COORDENADOR PEDAGÓGICC DE TSCCLA N|VEL I (ATÉ zso ALUNoS)

W

L

VALOR

DAS 1

DAS 1

DAS 3

AGP (*)

DAs 2

DAS 3

ESC 1

Lor/\ÇÃo CARGO QUANT VALOR

SEINFRA SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA E SERVICOS PÚBLICO 1 AcP (.)
SEINFRA COORDENADOR DE OBRAS 1, DAS 1

SEIN F RA COOIlDENADOR DE SERVIÇOS PUBLICOS

SEINFRA GERENÍE DE LIMPEZA PUBLICA

,L

1

DÀ5 1

DAs 3

rorAÇÃo QUANT

1 AGP (*)SETRAN

SETRAN 1

9ECRETARIO DE TRANSPORÍE

1

QUANT V/\LORLOTAçÃA CABGO

AGP (*)SECRETARIo DE MEIO-AlvlBlENTE 1SEMA

DAS 11SEMA COORDENADCR DE MEIO-AMBIENTE

15E[,,]A G E REN"TE DE IVIEIO-AMBIENTE

QUANT VALORCARGOLOTAçÃO

1SEDUC SECRÉTARIC DE EDUCAÇAO

B

SEDL'C

COORDENADOR DE GESTAO PEDAGOGICA

GERENTE DE MANUTENÇAO DE ESCOLAS

GERENTE DE MERENDA ESCÜLAR

DAS 31

DAS 3t"SEDUC

1 DAS 3

GERENTE DE Í!UCLEO DE EDUCAÇAO INFANTIL

5ÊD UC

DAS 4

3

ESC 25

DIRETOR GERAL DE ESCOLA NIVEL iI (ACIMA DE 250 ALUNOS}

DIRETOR GEitAL DE TSCOLA NIVEL I (ATÉ 250 ALUNOS)

SECF.ETAR!O ESCOLÂR5EDUC

SEDUC

SEDUC

5E DUC

ESC 33

3 ESC 4

Rua: Expedito Leite da Silva' 33 - Centro
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CNPJ': 
'12.461.6537000t 

-SZ - tns. Estaduâl: 06.920.2e8-2
Po'flRÉÍAlvlA - CE CEP:62.990-0ü0

SECRETARIA DE ITITRESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

COORDENADOR DE I,'IANUTEhIçÃO DE FRCTA

COORDENADOR DE SERVIçO DE TRANSPORTE

5E DUC

DAS 3

GERENTE DE TRANSPORTE ESCOLAR

GTRENTE DÉ NUCLEO DE ENSINO FUNDAMENTÁ\L

3



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA

#1e
Id- i x,&r*ffi\.w'

DAs 1
5 E5A

SASTF]

5A5l l.l cÕcRDEiiADüR DC 
.t 

RAELAito e laorinçÃc
SASTH Âsslsso R-TÉci{ ]co rr c es-rrir: Do suÂs

Êissi-sscR- |ECN jco DÀ pcLiÍtcA DE pROTaÇÃO ESpECtAL

Âssisscâ tÉr-nrco nn vtctrÂrucra soctoASSlsrENClAL

5Á5TH

DAS 1

/: 
-c :; r ! "(: 

a i: r I a i.] i c c r t .t a -cs i st Ê i": i t A s o a i Á !,

7

DAS 1

DAS 1

DAS :

GERE[iÍÊ DO PROGIiASIA DE AQUISICAO DE ALIMENTOS E SÉGURAI'IÇA

AI]IViIIdTÂÍJ

QUANT VALOR
5r5Â

1 AGP (x)
COORDENADOR DE ATENÇÃO PRIIVIÁRIN

SECRETARiO DE SAUDE

DAS 1
SE5À

1

cooRDENADoR 0r vte rrÂrltctn snrurrÁRra

COCRDÍ:I'JÂDOIi Di V!G1LÂNCIA A SAÚDE

coonDENAúarR DL EptDFMtoLOGiA I vtctLÂ

coüRUTNADCR or sAúur aucnL

NCIA A,!V BIENTAI- i
SÂULTE DO TiiÂtsÂLHÀDCIi 1

1

DiÍiETOFl ÃDIlIiIN ISÍRAÍiVO DO HOSPITAL M U NICiPAL 1

5i:SÀ

SESA

5E5A 6ERENTE DE ENFERMAGEM DO HOSPITAL MUNICIPAL 1 DAS 3

1 DAS 3

1 DAS 3

s E5À

-q ESÂ

1 DAS 3

GEiiINTE DÂ CENTRAL cr RreuraÇÃo aMsuLAToR|AL
GERihrrE riE TRAr.JspoRÍE sAN lrÁRio
DIRETOR DO aINTRC Di i]ÊÂB|||TÂÇirO

G !- ri EI\!ÍE DE Al-ivi OXAR iFirü0

15E5Â

5 E5À 1 DAS 3

',1§rAçÀ0:,tl
. QUANT VALOR

SECRETARIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E HABITAçÃO 'l AGP (*)

1 DAS 1

COORDEI,JTTi]CR DA PÜLíIiCA DA PROTEÇÃO SOCIAL 1 DA§ 1

1

DAS 3

5A5TH

1,

DAS 3

AcP (*)5[Ci1[-iAitlL) iiE DÉ5E,riVOi,\.li l'v']EI,JTO AGIIARIO

iO0riDEI\,lADüR t.. irt: L:A C:r/,i

SEAG RI

SEAG Ri

DÂS 3SEAGRI 1

DÊNcIA.DÜ L.

DIR E1C iI AGP i*)

Rua: Expedilo i-€ile dâ Siive, 33 * Centi.ô
Emai,:pnrpprtif3tâixa@hotr ê;i.corí FonelFax: (88)3435-1289

eUPi: 12.4ô 1.65310ü01-57 - ln§. Estaduil: 06.92C.293-2
P{,'!itRETAl,,tÀ -- C!i Ci_P §2.990-0CC

L

1

SESA

DAS 2

DAS 4
DiRÉTOR DI\S UNIDÂDE5 tsÁsicAs Dr 54.ÚDE

SA5TH

5AS-IH cocRDENADoR D{l cADAsÍRo ú Ntcc)

1 DAS 3

54.S Í i] DAS 3

5ÊCíl.rT,ri:1i ü ixIaNTlvc
5A5l H 1

STCitEI ARIA DÉ ÜE5ÊNVOLVJN4 ENTO AGIiAÍtiC

QUAÀIT

1

DÀS 2

C!titl'iTi: DE iiÊCURSOS i'llDitiCOS

5EA6R' 1 DAS 3

1,POI IPRiV
tauANr



LOTAÇÃO VALOR

SEJUV SECRETARIO DE ÊSPORTE E JUVENTUDE 7 AGP (*)

SEJ UV COORDENADOR DE ESPORTE E JUVÉNTUDE 1 DAS 1

SEJUV GERENTI DE POLITICAS DE iSPORTE 1 DAS 3

SEIUV GERENTE DE PCLíTICAS DE JUVENTUDE 1

LOTAçAO CARG

SECRITÁRIÜ DE POLíTICAS PARA A MULHER

QLJANT VALOR

SPII 1,

5PM COCRDENADOR DT POLTTICAS PARA A MUTHER 1 DAS 1

SPM ASSESSOR TECNICO DE POLiTICAS PAÍiA A MUTHER 2 DAS 3

SPM GÊRENTE DE ÊSTUDOS E PROJETOS 1 DAS 3

AGP = Agentes Políticos, definidos por Lêi de irliciativa da Câmara Municipal de Potiretama

Paço da Prefsitura Municipei de Potiretama, em 26 de novembro de 2024.

an *íí'ia z1/-
Fól!x

Prêfeitú fúun:e if,êl de Potiretama

Rua: Expecjito LÉite dã Siiv3, 33 - Cenaío

Email:pmppôtiretama@hctrnãil.com - Fonê,/Fax: (86) 3435-1289
CNPJ: 12.461.ô53/0001-57 - lns. Estadusl: 06.920.298-2

POTIRETAIIA - CE CEP:62.990-000

ESTADO DO CEARA
FREFEITURÀ lli:iji{iClPAL DE POT!RETAMA

CARGO QUANT

DAS 3

SECRET/\RIA DE POLíTICÂS PARA A KIULFIER

AGP (*)



ESTADO DO CEARA
PREFE]TURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA

ANEXO llà Lei lr.4unicipal No. _, de 26 de
novembro de 2A24.

VALORES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Paço dâ Prefeitura lr4unicipal de Pôtiretãmã, em 26 de novembro cie 2024.

4*.,, ntãs Féiix
Frr:f€itc ML'nicipa! d€ ?eiiretaffi a

Simbolc3ia 5o lário Base RS Gratificação RS vêlcr Total RS

DAS 1 700,00 2.300,00 3-000,00

DAS 2 700,00 1.800,00 2.500,00

DÂS 3 700,00 1.300,00 2.000,00

DAS 4 700,00 1.000,00 1.700,00

ESC 1. 4.00ú,00 500,c0 4.500,00

ESC 2 3.500,00 300,00 3.800,00

ESC 3 3.400,00 3.700,G0

ESC 4 3.200,00 
|

200,00 3.400,c0

Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Centro
Email:plnppotiretama@hÕtmail.con.l - Fone/Fax: (88) 3435-1289

C PJ: 12.461.653/0001-57 - tns. Estadual: 06.920.298-2
POTIRETAMA - CE CEP:62.990-000

300,00


